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HISTÓRICO 
 

A Secretaria Executiva (SE/MJ), vinculada ao Ministério da Justiça (MJ), é 

responsável por viabilizar o desenvolvimento e a implantação do Registro de Identidade 

Civil, instituído pela Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, regulamentado pelo Decreto nº 

7.166, de 5 de maio de 2010. 

Atualmente, a República Federativa do Brasil conta com sistema de identificação de 

seus cidadãos amparado pela Lei Nº 7.116, de 29 de agosto de 1983. Essa lei assegura 

validade nacional às Carteiras de Identidade, ou Cédulas de Identidade; confere também 

autonomia gerencial às Unidades Federativas no que concerne à expedição e controle 

dos números de registros gerais emitidos para cada documento. Essa condição de 

autonomia, ao contrário do que pode parecer, fragiliza o sistema de identificação, já que 

dá condições ao cidadão de requerer legalmente até 27 (vinte e sete) cédulas de 

identidades diferentes. Com essa facilidade legal, inúmeras possibilidades fraudulentas se 

apresentam de maneira silenciosa, pois, na grande maioria dos casos, os Institutos de 

Identificação das Unidades Federativas não dispõem de protocolos e aparato tecnológico 

para identificar as duplicações de registro vindas de outros estados, ou até mesmo do seu 

próprio arquivo datiloscópico. Consoante aos fatos, os Institutos de Identificação não 

trabalham interativamente para que haja trocas de informações de dados e geração de 

conhecimento para manuseio inteligente e seguro para individualização do cidadão em 

prol da sociedade.  

Com foco na busca de soluções para tais problemas, o Projeto RIC prevê a 

administração central dos dados biográficos e biométricos dos cidadãos no Cadastro 

Nacional de Registro de Identificação Civil (CANRIC) e ABIS (do inglês Automated 

Biometric Identification System), respectivamente. A previsão desse novo modelo sustenta 

a não duplicação de registros e a consequente identificação unívoca dos cidadãos 

brasileiros natos e naturalizados. O Projeto RIC, portanto, visa otimizar o sistema de 

identificação e individualização do cidadão brasileiro nato e naturalizado com vistas a um 

perfeito funcionamento da gestão de dados da sociedade, os quais agregam valor à 

cidadania, à gestão administrativa, a simplificação do acesso aos serviços disponíveis ao 

cidadão e à segurança pública do país. 

Nesse contexto, o termo de cooperação entre MJ/SE e FUB/CDT define um projeto 

que objetiva identificar, mapear e desenvolver parte dos processos e da infraestrutura 

tecnológica necessária para viabilizar a implantação do número único de Registro de 
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Identidade Civil – RIC no Brasil.  
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SUMÁRIO EXECUTIVO 
 

O Programa de Registro da Identificação Civil, RIC, brasileiro se pauta na busca da 

individualização da pessoa através do uso dos dados biográficos e biométricos de cada 

indivíduo.  

Neste momento, ater-se-á aos estudos para definição dos dados biográficos 

necessários para tal fim. 

Por ser uma oportunidade ímpar para formação de uma base de dados única e limpa 

de todos os cidadãos natos e naturalizados brasileiros, o Programa RIC sugere o cadastro 

biográfico baseado no documento que dá início a vida civil do brasileiro, a Certidão de 

Nascimento, como também, o sistema que utiliza seu vínculo, SIRC. Ademais, 

desvincular-se do uso de demais bases existentes e não integralizadas, já que pressupõe-

se a identificação inequívoca do brasileiro. 

Os dados eleitos e propostos para utilização no cadastramento biográfico do RIC 

dividem-se em dois conjuntos: Informações Obrigatórias, em que a ausência do dado 

impede o cadastramento, e Informações Complementares ou Não Obrigatórias, em que a 

ausência do dado não impede o cadastramento. 

São informações Obrigatórias: Nome Completo; Data de Nascimento; Sexo; Filiação; 

Naturalidade; Nacionalidade; Matrícula do Sistema de Informações do Registro Civil 

(SIRC) ou RG, e informações completares ou Não Obrigatórias: Endereço; Número de 

Telefone.  
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1 INTRODUÇÃO 
 

O relatório ora apresentado foi elaborado a partir do estudo das informações 

biográficas necessárias para individualização da pessoa, do padrão utilizado em 22 (vinte 

e dois) países, de revisão bibliográfica e de modelos padronizados utilizados no cadastro 

dos órgãos, entidades e demais empresas do Brasil.  

 

1.1 Justificativa 
 

De acordo com a estrutura do Programa RIC, a equipe técnica responsável pelas 

diretrizes relacionadas à escolha das informações biográficas e dos documentos 

necessários para o cadastramento, juntamente com a equipe da Universidade de Brasília, 

tem como requisito o desenvolvimento desse trabalho para dar subsídio e auxílio à 

tomada de decisão pelo Comitê Gestor. 

 

1.2 Objetivos 
 

O objetivo deste relatório é apresentar informações técnicas relevantes para subsidiar 

a tomada de decisão sobre os dados biográficos e documentos necessários para o 

cadastramento do indivíduo no Programa RIC. 

 

1.3 Premissas 
 

Padrões de cadastro biográfico de pessoas utilizados nos demais órgãos, entidades e 

empresas do país.  

Uso de informações primitivas, sem contaminação de bases de dados existentes. 

Número reduzido e necessário de informações capaz de filtrar e individualizar o 

brasileiro. 

   

1.4 Metodologia 
 

A metodologia seguida neste trabalho embasou-se nas premissas acima notificadas e 
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ao mesmo tempo buscou informações cadastrais em uso nos órgãos, entidades e 

empresas, necessárias a individualização da pessoa. 

 

2 DESENVOLVIMENTO 
 

Somado a necessidade de garantir a unicidade dos seus cadastrados, os bancos de 

dados também precisam ter desempenho capaz de fornecer de forma rápida a 

identificação da pessoa. Aquilo que se sabe da pessoa está embutido na sociedade, ou 

seja, ele tem um nome; uma filiação; um local de origem; um sexo; uma data de 

nascimento, e todas estas informações possibilitam um filtro que podem cooperar no 

objetivo de individualizar o brasileiro.  

A cultura ou o objetivo dos programas de identificação, locais de cada país, 

impulsionam o uso de dados que proporcionem ou facilitem a individualização, como 

também, forneçam informações pertinentes ao escopo de seus projetos, tais como: 

profissão (Chile), titulação (Alemanha), nome de nascimento (Hungria), doador de órgãos 

(Chile e Peru). Contudo, tais dados: profissão, titulação e nome de nascimento, não 

proporcionam ou não atendem a necessidade ou anseios do programa RIC, já que tem 

como premissa a individualização, ficando a cargo dos demais parceiros do programa o 

uso e coleta das informações necessárias nos seus projetos. Exemplo disso, é a 

necessidade da existência da informação doador de órgãos no documento de 

identificação, exigida pela lei nº 9.434 de 02/1997, não mais persiste com a alteração 

provinda da lei nº 10.211 de 03/2001, que substituiu a doação presumida pelo 

consentimento informado do desejo de doar. Segundo a nova Lei, as manifestações de 

vontade à doação de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, após a morte, que 

constavam na Carteira de Identidade Civil e na Carteira Nacional de Habilitação, 

perderam sua validade. Isto significa que, hoje, a retirada de órgãos/tecidos de pessoas 

falecidas, para a realização de transplante, depende da autorização da família.  

Outro artifício que também é utilizado na individualização do indivíduo são as 

características biométricas/biográficas utilizadas na comparação presencial, “cara crachá”. 

Alguns países coletam a informação do tamanho da altura (Alemanha, Bulgária, Holanda, 

Noruega e Portugal) e cor dos olhos (Alemanha e Bulgária) no intuito de fazer uma 

checagem rápida no momento da apresentação da pessoa. Para o Programa RIC decidiu-

se pela recomendação de três biometrias: íris, impressão digital e face, que melhor 
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atenderam as características: universalidade, permanência, aceitabilidade, coletabilidade, 

desempenho, singularidade e resistência a fraude, da população brasileira e dos objetivos 

do programa. 

 

 

2.1 Informações Obrigatórias 
 

2.1.1 Nome 
 

De nada adiantaria o confronto e paridade daquilo que é, ou seja, a biometria, se não 

fosse possível identificar o indivíduo dentro da sociedade ou da própria família. O nome é 

uma marca do indivíduo, distingui-o de outras pessoas, é direito da personalidade, não 

pode ser expropriado, mesmo por interesse público ou por desuso. O direito ao nome está 

ligado ao seu uso e é obrigatório o seu registro oficial no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Naturais. 

O nome completo está dividido em: Pré-nome, também conhecido como nome 

próprio, podendo ser simples (Ex.: Francisco) ou composto (Ex.: Francisco José); 

Sobrenome, Cognome ou Patrocínio, também conhecido como apelido de família, que 

identifica a origem da pessoa (Ex.: Albuquerque de Freitas); Agnome, tem a função de 

distinguir ou diferenciar pessoas da mesma família, que possuem o mesmo nome (Ex.: 

Filho, Segundo, Neto). 

No Programa RIC o nome completo deverá ser descrito, sem abreviações, através da 

inserção do pré-nome, sobrenome e por fim o agnome, quando existente.   

Diante do acima exposto e dos padrões contidos nos órgãos, entidades e empresas, 

este Programa recomenda a reserva de 100 (cem) caracteres para cadastramento do 

nome completo sem abreviaturas. Na impossibilidade do cadastro sem abreviações 

recomenda-se cadastrar mantendo-se o primeiro pré-nome, o último sobrenome e o 

agnome, quando existir, abreviando os nomes intermediários da direita para a esquerda.   

 

2.1.2 Data de Nascimento 
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O arquivo das informações civis no Cartório de Registro Civil é executado de forma 

continuada em acordo com a data de nascimento do indivíduo. Diante da forma de arma-

zenamento, o dado juntamente com o cadastro da serventia, do acervo, o tipo de atribui-

ção, tipo do livro, o livro, as folhas e o termo, proporcionam a localização ou individualiza-

ção da informação necessária.  

Este Programa recomenda a reserva de 08 (oito) caracteres para inclusão da data de 

nascimento no formato dia (dois dígitos), mês (dois dígitos) e ano (quatro dígitos) (Ex.: 

DD/MM/AAAA).  

 

2.1.3 Sexo 
 

Não confunde-se aqui sexo com identidade de gênero. O sexo segundo o dicionário 

Houaiss¹ é “cada um dos grupos (machos e fêmeas) em que se dividem os indivíduos de 

várias espécies, de acordo com suas características orgânicas e seus papéis na reprodu-

ção.” Enquanto, segundo documento dos Princípios de Yogyakarta², a identidade de gêne-

ro é definida como “a vivência interna e individual do gênero tal como a pessoa o sente, a 

qual corresponde ou não com o sexo após o nascimento, incluindo a vivência pessoal do 

corpo.”  

Neste contexto, e tratando-se apenas de especificar o sexo, o Programa RIC reco-

menda a reserva de 01 (um) caractere para inclusão do sexo no formato “M”, quando 

masculino, e “F”, quando feminino. 

Fonte: 

¹http://houaiss.uol.com.br/busca?palavra=SEXO 

²http://www.clam.org.br/pdf/principios_de_yogyakarta.pdf 

 

 

2.1.4 Filiação 
 

Por ser mais um item passível de ser utilizado na individualização do indivíduo o 

nome dos pais é regulamentado na lei nº 6.015/73, no seu art. 55: 

“O assento do nascimento deverá conter: 

... 

7º Os nomes e prenomes, a naturalidade, a profissão dos pais, o lugar e car-

tório onde se casaram, a idade da genitora, do registrando em anos com-
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pletos, na ocasião do parto, e o domicílio ou a residência do casal. (Redação 

dada pela Lei nº 6.140, de 1974) “ 

A informação do nome completo dos mesmos, quando possível, deverão seguir as 

mesmas orientações aqui dispostas para o nome completo do requerente. 

 

2.1.5 Naturalidade 
 

A informação da Naturalidade, ou seja, local de nascimento proporcionará o acesso 

as informações civis mais primitivas, já que seu assentamento estará disponível no cartó-

rio de registro civil onde se deu o parto ou nascimento, conforme trata a lei nº 6.015/73, 

art. 51: 

“Todo nascimento que ocorrer no território nacional deverá ser dado a re-

gistro no cartório do lugar em que tiver ocorrido o parto, dentro de quinze 

(15) dias, ampliando-se até três (3) meses para os lugares distantes mais de 

trinta (30) quilômetros da sede do cartório.” 

Baseando-se no maior nome dentre as cidades brasileiras, Vila Bela da Santíssima 

Trindade, com 32 (trinta e dois) caracteres, e na possibilidade do surgimento de novas 

localidades o Programa RIC recomenda a reserva de 60 (sessenta) caracteres para inclu-

são da naturalidade. O nome do local de nascimento deverá ser informado sem abrevia-

ção. 

2.1.6 Nacionalidade 
 

A informação da Nacionalidade complementa os dados inclusos na Naturalidade. 

Hoje, um dos países com maior número de caracteres em seu nome é a República Fede-

ral Democrática da Etiópia, com 41 (quarenta e um) caracteres, e somado a possibilidade 

da inclusão ou alteração de novos nomes, o Programa RIC recomenda a reserva de 60 

(sessenta) caracteres.  A nacionalidade deverá ser informada sem abreviação. 

 

 

2.1.7 Número da matrícula do Sistema de Informações do Registro Civil 
(SIRC) ou Registro Geral 
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A maneira mais eficaz de atender a premissa de utilização de informações primitivas, 

sem contaminação de bases de dados pré-existentes, é utilizar dados ou meios que pro-

porcionem o uso dos primeiros registros civis do indivíduo.  

O Sistema SIRC foi instituído através do Decreto nº 8.270, de junho de 2014, e am-

parado pelas Leis nº 6.015, de dezembro de 1973, e nº 11.977, de junho de 2009, com a 

finalidade de captar, processar, arquivar e disponibilizar dados relativos a registros de 

nascimento, casamento, óbito, e natimorto, produzidos pelas serventias de registro civil 

das pessoas naturais.  

O Decreto nº 8.270, no caput de seu Art. 7º e o parágrafo §4º do mesmo artigo, res-

pectivamente, atribui ao Comitê Gestor a responsabilidade de disponibilizar ao RIC as 

informações contidas no Sistema SIRC: 

“Os dados contidos no SIRC poderão ser disponibilizados, após autorização 

do comitê gestor, aos órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios que os solicitarem, observado o disposto no art. 

31 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.” 

“Os dados contidos no SIRC serão disponibilizados ao Ministério da Justiça 

para viabilizar a integração com o Cadastro Nacional de Registro de Identifi-

cação Civil, instituído pelo art. 2o da Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997.” 

A possibilidade do uso das informações contidas no SIRC pelo Programa RIC pro-

porcionará maior segurança nas informações cadastradas, já que as mesmas se originam 

de bases primitivas e reduzem a possibilidade de erros de cadastramento ou falsificações. 

Contudo, a Lei nº 11.977 aprazou até 2014 o cadastro dos nascidos a partir de primeiro de 

julho de 1975; os nascidos anteriores a esta data não têm prazo para a conclusão do ca-

dastramento por parte das serventias. Diante desta premissa o Programa RIC adotará o 

uso dos dados provenientes do SIRC, para qualquer data de nascimento, e quando da 

inexistência deste e nascidos anteriores à primeiro de julho de 1975 far-se-á o cadastro 

através dos documentos: Certidão de nascimento ou Registro Geral.  

O Programa RIC recomenda a reserva de 32 (trinta e dois caracteres) para o cadas-

tro da matrícula do SIRC, conforme Figura 7 – Matrícula de registro do SIRC, e 09 (nove) 

caracteres para o número do Registro Geral, no formato XXXXXXX-XX (ORGÃO-UF) 

acrescido de 08 (oito) caracteres para data de expedição, no formato DD/MM/AAAA 

(dia/mês/ano). 
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2.2 Informações Complementares ou Não Obrigatórias 
 

2.2.1 Endereço 
 

Para possibilitar o acesso ou encontro da pessoa requerente o Programa recomen-

da, não de forma obrigatório, o cadastramento do endereço contendo:  

 - Logradouro (nome da rua, avenida, vila), com a reserva de 100 (cem) caracteres 

para inclusão dos dados; 

-  Número do imóvel, com a reserva 06 (seis) caracteres para inserção dos dados;  

- Complemento do endereço (nome do edifício, número do apartamento, número do 

bloco), com a reserva de 100 (cem) caracteres para inclusão das informações;  

- Nome do bairro, com a reserva de 60 (sessenta) caracteres para inserção dos da-

dos;  

- Nome da cidade, com a reserva de 60 (sessenta) caracteres para inclusão das in-

formações;  

- Nome do país, com a reserva de 60 (sessenta) caracteres para inserção dos da-

dos;  

- Número do código postal, com a reserva de 08 (oito) caracteres, no formato 

XX.XXX-XXX, para inclusão dos dados;  

 

2.2.2 Número do Telefone 
Somada a necessidade do endereço, o número de telefone completa ou procura 

atender ao anseio de acesso ou encontro da pessoa. Para tal, deverá ser informado o 

código do país, o código de área da cidade e o número telefônico propriamente dito, ou 

seja, o Programa RIC recomenda a reserva de 15 (quinze) caracteres, no formato XXX-

XXX-XXXXXXXXX (código do país-código de área da cidade – número do telefone). 
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3 CONCLUSÃO 
Várias são as informações biográficas que possibilitam a individualização ou histó-

ria da pessoa. A individualização está atrelada a distinção, enquanto a história está vincu-

lada ao acontecido, aos objetivos, crenças ou ideais.  Algumas identificam o indivíduo de 

forma concisa e outras redundante.  

Este estudo pautou-se na busca da recomendação de dados que implique na indi-

vidualização inequívoca, mesmo que para tanto faça-se necessário a junção daquilo que 

se sabe, a biografia, com aquilo que se é, a biometria.  

Os padrões biográficos utilizados nos demais países, somado aos normatizados 

pelos órgãos, entidades e empresas brasileiras e a necessidade da individualização ine-

quívoca com o mínimo de informações possibilitaram o filtro e a recomendação dos dados 

necessários para o cadastro biográfico do Programa RIC, quais sejam:  

1. Obrigatórias: 

1.1 Nome Completo; 

1.2 Data de nascimento; 

1.3 Sexo; 

1.4 Filiação; 

1.5 Naturalidade; 

1.6 Nacionalidade; 

1.7 Matrícula do SIRC ou RG; 

 

2. Complementares ou Não Obrigatórias: 

2.1 Endereço; 

2.2 Número de telefone; 
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4 FIGURAS 
Figura 1      Nome Completo (Prénome Composto; Sobrenome relativo ao Pai 

e a Mãe; Agnome) 

             Nome fictício: Francisco Antonio de Albuquerque Gonçalves Segundo  

             Espaço disponível para nome completo com 50 caracteres 

                            

Figura 2           Cadastro utilizado pelo Departamento de Polícia Federal - DPF 

               Espaço disponível para nome completo com 80 caracteres 

                        

Fonte: 

https://www7.dpf.gov.br/sinpa/inicializacaoSolicitacao.do?dispatch=inicializarSolicitacaoPassaporte&UF=DF

&CD_MUNICIPIO=9701&CD_LOTACAO=274 

 

Figura 3            Cadastro utilizado pela Secretaria da Fazenda de São Paulo  
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             Espaço disponível para nome completo com 100 caracteres 

             

Fonte: 

http://www1.receita.fazenda.gov.br/sistemas/sped-fiscal/download/guia_pratico_efd_versao_2_0_6.a.pdf 

 

 

 

Figura 4            Cadastro utilizado pela Decred Leiaute arquivos digitais 
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(Declaração de Operações com  Cartões de Crédito) (Decred) 

                               Espaço disponível para nome completo com 60 caracteres 

 

 

 

 

 

06 

 

 

 

 

Tipo do Declarante 

Obrigatório.  

1 - Pessoa Jurídica emissora de car-

tões de crédito. 

2 - Pessoa Jurídica responsável pela 

administração da rede de estabele-

cimentos e pela captura e transmis-

são das transações dos cartões de 

crédito. 

3 - Pessoa Jurídica que se enquadra 

nas situações "1" e "2". 

 

 

32 

 

 

32 

 

 

1 

 

 

N 

07 UF 
UF do domicílio fiscal do Declaran-

te. 
33 34 2 UF 

 

08 

 

Nome do Declarante 

Obrigatório. Nome Empresarial do 

Declarante. Tamanho mínimo de 

três posições e não pode conter 

somente números. 

 

35 

 

94 

 

60 

 

X 

09 Nome do Arquivo Constante "DECRED". 95 100 6 X 

10 Reservado Deverá ser preenchido com bran-

cos. 

101 104 4 Branco(s) 

 

Registro tipo R02 – Dados do Representante Legal 

 

Ordem Campo Conteúdo Início Fim Tamanho 
 F

ormato 

01 Seqüencial 
Número de seqüência no arquivo.  

Constante "00000002". 

1 8 8 N 

02 Tipo 
Tipo do registro.  

Constante "R02". 

9 11 3 X 

 

 

03 

 

 

Nome do Representante 

Obrigatório. Nome completo do 

Representante Legal da pessoa 

jurídica constante no CNPJ. Tama-

nho mínimo de três posições e não 

pode conter números. 

 

 

12 

 

 

71 

 

 

60 

 

 

X 
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04 CPF - Representante 

Obrigatório. Deverá ser o CPF do 

Representante Legal do Declarante 

perante o CNPJ. 

72 82 11 CPF 

05 
DDD do Telefone - Re-

presentante 
Obrigatório.  83 86 4 N 

06 Telefone - Representan-

te 

Obrigatório. Telefone para contato. 87 95 9 N 

07 Ramal - Representante Zeros, se ausente. 96 100 5 N 

08 Reservado Deverá ser preenchido com bran-

cos. 

101 104 4 Branco(s) 

 

 

Fonte:  

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/decred/default.htm 
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Figura 5            Cadastro utilizado pelo Ministério da Saúde (e-SUS Atenção 
Básica – Sistema com Coleta de Dados Simplificada – CDS) 

              Espaço disponível para nome completo com 42 caracteres 

              

Fonte: 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/manual_CDS_ESUS.pdf  
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ABREVIAÇÕES 

Figura 6            Cadastro utilizado pela Caixa Econômica Federal – Normas de 
Abreviações  

     

Fonte: 

http://www.mds.gov.br/programabolsafamilia/menu_superior/manuais-e-publicacoes-

1/manual_preenchimento_formularios_cadunico_v604_26022007.pdf/view 

   MANUAL_PREENCHIMENTO_FORMULARIOS_CADASTRAMENTO_UNICO_V604  
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Figura 7            Matrícula de Registro no SIRC 

                     Matrícula de registro com 32 dígitos 
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Figura 8            Modelo Novo da Certidão de Nascimento 

      
 

Fonte: 

http://www.clubesargentowolff.com.br/download/certidao_nascimento.jpg 

0000000   00 
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Figura 9            Modelo Antigo da Certidão de Nascimento  

     
 

Fonte: 

https://historiasdopari.files.wordpress.com/2012/09/certidao-de-nascimento-da-avc3b3-do-italo.jpg 
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Figura 10          Modelo Registro Geral (Identidade)  

      

           
 

Fonte: 

http://i0.wp.com/sul21.com.br/jornal/wp-content/uploads/2012/08/Identidade-Luisa.jpg 
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5 TABELA – DADOS BIOGRÁFICOS VERSUS PAÍS 

 

 
Fonte: 

http://en.wikipedia.org/wiki/List_of_national_identity_card_policies_by_country 
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